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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 25/2017
de 20 de março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador 
José Filipe Mendes Moraes Cabral do cargo de Represen-
tante Permanente junto da Organização para a Educação, 
Ciência e Cultura (UNESCO), em Paris, por passar à dispo-
nibilidade, com efeitos a partir de 6 de março de 2017.

Assinado em 21 de fevereiro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 15 de março de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva. 

 Decreto do Presidente da República n.º 26/2017
de 20 de março

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o embaixador 
José Filipe Mendes Moraes Cabral do cargo de Embaixador 
de Portugal em Paris, por passar à disponibilidade, com 
efeitos a partir de 6 de março de 2017.

Assinado em 21 de fevereiro de 2017.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 15 de março de 2017.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 
O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 48/2017

Recomenda ao Governo que proceda ao levantamento das 
necessidades de realojamento e proteção social em maté-
ria de habitação, avalie a execução do Programa Especial de 
Realojamento e crie um novo programa que garanta o efetivo 
acesso ao direito à habitação.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do 
artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que:

1 — Proceda, em articulação com os governos regio-
nais, os municípios e as demais entidades competentes, 
ao levantamento, a nível nacional, das necessidades ha-
bitacionais e de proteção social em matéria de habitação, 
a fim de identificar todas as situações que carecem de 
realojamento ou alternativa habitacional, incluindo as dos 
municípios abrangidos pelo Programa Especial de Realo-
jamento (PER), devendo neste caso ser considerados os 
agregados originais e os atuais moradores.

2 — Avalie a execução do PER e apresente o respetivo 
relatório.

3 — Proceda, na sequência do levantamento e avaliação 
referidos, à elaboração de um novo programa nacional de 
realojamento, identificando os custos estimados, as fontes 
de financiamento e as formas de colaboração dos governos 
regionais, municípios e outras entidades abrangidas, bem 
como a previsão da sua execução temporal.

4 — Atribua ao novo programa nacional de realoja-
mento adequados recursos financeiros.

5 — Pondere, no âmbito deste programa, a possibi-
lidade de recorrer à reabilitação de edifícios devolutos, 
nomeadamente do património público, privilegiando so-
luções assentes na reabilitação e na reconversão de áreas 
degradadas, em detrimento de soluções que fomentem a 
nova construção.

6 — Considere medidas alternativas de apoio à habi-
tação, entre as quais o subsídio de renda, que permitam 
encontrar soluções condignas para os moradores com ca-
rência habitacional, em especial os agregados familiares 
mais vulneráveis, com crianças, idosos e ou cidadãos com 
deficiência.

7 — Crie uma comissão permanente de acompanha-
mento do PER e demais programas de realojamento, 
existentes ou a criar, com representantes do Instituto da 
Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), do 
Instituto da Segurança Social, I. P., dos governos regionais, 
dos municípios e dos representantes dos moradores, para 
garantir o cumprimento da alínea d) do n.º 2 do artigo 65.º 
da Constituição.

8 — Em estreita colaboração e articulação com os go-
vernos regionais e os municípios:

a) Incremente a oferta pública de habitação social e 
preveja formas diversificadas de financiamento para o 
efeito;

b) Disponibilize, através do IHRU, I. P., fogos para 
realojamento que possam ser mobilizados para responder 
localmente às carências habitacionais mais prementes;

c) Assegure que, em caso de demolição de habitações 
degradadas, seja salvaguardada uma solução habitacional 
alternativa ou apoio social adequado para o efeito.

9 — Informe regularmente a Assembleia da República 
sobre o cumprimento desta Resolução, identificando o 
número de famílias envolvidas e a sua caracterização so-
cioeconómica.

Aprovada em 17 de fevereiro de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 49/2017

Deslocação do Presidente da República
a Cabo Verde e Senegal

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea b) do artigo 163.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Consti-
tuição, dar assentimento à deslocação de Sua Excelência o 
Presidente da República a Cabo Verde e Senegal, em Visita 
de Estado, entre os dias 7 e 14 do próximo mês de abril.

Aprovada em 10 de março de 2017.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 5/2017/M

Alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 10/2015/M,
de 14 de agosto, que aprova a Orgânica da Direção

Regional do Património e de Gestão dos Serviços Partilhados

Na sequência da aprovação da Orgânica da Direção Re-
gional do Património e de Gestão dos Serviços Partilhados 
(DRPaGeSP), através do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 10/2015/M, de 14 de agosto, foram publicadas a Por-
taria n.º 87/2016, de 2 de março, alterada pela Portaria 
n.º 117/2016, de 21 de março, e o Despacho n.º 109/2016, 
de 21 de março, que aprovam respetivamente a estrutura 
nuclear e flexível daquele serviço.

Este serviço da Secretaria Regional das Finanças e da 
Administração Pública, entre outras atribuições, centraliza 
as funções comuns a todos os serviços da administração 
direta da administração regional autónoma da Madeira 
na área das tecnologias de informação e comunicação, 
prestando -lhes serviços nessa área e agregando todos os 
trabalhadores em funções públicas integrados nas carreiras 
de informática, nomeadamente especialista de informática 
e técnico de informática.

Atenta a estas atribuições e funções centralizadas e es-
pecíficas na área das tecnologias de informação e comuni-
cação, algumas das suas unidades orgânicas compreendem 
maioritariamente funções nas áreas funcionais de infraes-
truturas tecnológicas e engenharia de software que, sendo 
áreas comuns à carreira de especialista de informática e à de 
técnico de informática, se enquadram melhor no conteúdo 
funcional da carreira de técnico de informática, o que fun-
damenta que, ao abrigo do n.º 3 do artigo 3.º -A do Decreto 
Legislativo Regional n.º 27/2006/M, de 14 de julho, que 
altera o Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 
de abril, seja alargada a área de recrutamento para cargos 
de direção intermédia.

Neste desiderato, à semelhança do que sucedia na extinta 
Direção Regional de Informática que deu lugar à DRPa-
GeSP, procede -se à alteração do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 10/2015/M, de 14 de agosto, aditando um nor-
mativo que tem por finalidade, no âmbito do recrutamento 
para cargos de direção intermédia das unidades orgânicas 
com atribuições exclusivas nas áreas de tecnologias de 
informação e comunicação, alargar a área de recrutamento 
a trabalhadores em funções públicas integrados nas car-
reiras de informática, ainda que não detentores de curso 
superior.

No que concerne às competências dos dirigentes de 
grau superior da DRPaGeSP, sem prejuízo da delegação 
de poderes que possa ter lugar, as relativas à gestão dos 
recursos humanos são agora cometidas ao subdiretor 
regional.

Assim, ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 6 do artigo 231.º da Constituição da República 
Portuguesa e das alíneas c) e d) do artigo 69.º do Esta-
tuto Político -Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e 
revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, 

de 21 de junho, o Governo Regional da Madeira decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma altera o Decreto Regulamentar 
Regional n.º 10/2015/M, de 14 de agosto, que aprova a 
Orgânica da Direção Regional do Património e de Gestão 
dos Serviços Partilhados.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto Regulamentar Regional

n.º 10/2015/M, de 14 de agosto

São alterados os artigos 1.º e 3.º do Decreto Regulamen-
tar Regional n.º 10/2015/M, de 14 de agosto, que passam 
a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[…]

A Direção Regional do Património e de Gestão dos 
Serviços Partilhados, abreviadamente designada por 
DRPaGeSP ou PaGeSP, é o serviço da administração 
direta da Região Autónoma da Madeira, integrado 
na Secretaria Regional das Finanças e da Adminis-
tração Pública (SRF), a que se refere a alínea e) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 3/2015/M, de 28 de maio.

Artigo 3.º
[...]

[...]:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
k) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]
o) [...]
p) [...]
q) [...]
r) [...]
s) [...]
t) [...]
u) [...]
v) Assegurar a realização de obras, que se revelem 

necessárias à adaptação e remodelação dos edifícios 
onde funcionem os serviços da administração direta que 
integram a estrutura da Secretaria Regional das Finanças 
e da Administração Pública, promovendo, coordenando 
e processando, respetivamente, os processos de adjudi-
cação, de fiscalização e de despesa;

w) [Anterior alínea v)].»
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Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto Regulamentar Regional

n.º 10/2015/M, de 14 de agosto

São aditados ao Decreto Regulamentar Regional 
n.º 10/2015/M, de 14 de agosto, os artigos 4.º -A e 6.º -A, 
com a seguinte redação:

«Artigo 4.º -A
Subdiretor Regional

Compete ao subdiretor regional, sem prejuízo das 
competências que lhe sejam determinadas e das que 
lhe sejam delegadas e subdelegadas:

a) Preparar e coordenar a elaboração do plano e do 
relatório de atividades;

b) Assegurar a gestão de recursos humanos da DR-
PaGeSP;

c) Executar tudo o mais que decorra do normal de-
sempenho das suas funções, ou lhe for superiormente 
determinado e colaborar na execução das atribuições e 
competências da DRPaGeSP.

Artigo 6.º -A
Recrutamento de cargos de direção intermédia

O recrutamento para os cargos de direção inter-
média da DRPaGeSP, de unidades orgânicas com 
atribuições exclusivas nas áreas de tecnologias de 
informação e comunicação, nos termos do disposto 
no n.º 3 do artigo 3.º -A do Decreto Legislativo Re-
gional n.º 27/2006/M, de 14 de julho, que altera o 
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 
de abril, que adapta à administração regional autó-
noma da Madeira a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
pode também ser feito de entre trabalhadores em 
funções públicas integrados na carreira especial de 
informática, ainda que não possuidores de curso 
superior.»

Artigo 4.º
Republicação

É republicado em anexo ao presente decreto re-
gulamentar regional, do qual faz parte integrante, o 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2015/M, de 14 
de agosto.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional em 16 
de fevereiro de 2017.

O Presidente do Governo Regional, Miguel Filipe Ma-
chado de Albuquerque.

Assinado em 27 de fevereiro de 2017.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma 
da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

ANEXO

(a que se refere o artigo 4.º)

Republicação do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 10/2015/M, de 14 de agosto

CAPÍTULO I

Natureza, missão, atribuições e órgãos

Artigo 1.º
Natureza

A Direção Regional do Património e de Gestão dos 
Serviços Partilhados, abreviadamente designada por DR-
PaGeSP ou PaGeSP, é o serviço da administração direta 
da Região Autónoma da Madeira, integrado na Secreta-
ria Regional das Finanças e da Administração Pública 
(SRF), a que se refere a alínea e) do n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2015/M, de 
28 de maio.

Artigo 2.º
Missão

A DRPaGeSP é um serviço executivo da Secretaria 
Regional das Finanças e da Administração Pública que tem 
por missão executar e controlar as ações necessárias para 
a aquisição, gestão e administração do património da Re-
gião Autónoma da Madeira que não tenha sido transmitido 
nem esteja concessionado à PATRIRAM — Titularidade e 
Gestão de Património Público Regional, S. A., assegurar 
o aprovisionamento de bens e serviços da administração 
direta do Governo Regional, superintender a política re-
gional para a área das comunicações, bem como apoiar 
a definição de políticas estratégicas nas áreas das tecno-
logias de informação e comunicação e dos sistemas de 
informação da administração pública regional, por forma 
a garantir a economia, a eficiência e a eficácia do apa-
relho administrativo e a modernização da administração 
regional e promover as ações necessárias, assegurando 
o planeamento, a conceção, a execução e a avaliação 
das iniciativas de informatização tecnológica em todos os 
organismos da administração regional.

Artigo 3.º
Atribuições

Para a prossecução da sua missão, a DRPaGeSP tem as 
seguintes atribuições:

a) Promover a execução da política e a prossecução dos 
objetivos definidos pelo Governo Regional para o setor 
do património;

b) Assegurar a execução e o controlo das ações neces-
sárias à gestão do património da Região, à exceção do 
artístico e cultural, e ao aprovisionamento dos serviços 
que funcionem na dependência direta do Governo Re-
gional;

c) Estudar e propor as medidas necessárias à gestão e 
valorização dos bens da Região Autónoma da Madeira;

d) Promover a racionalização do aprovisionamento dos 
bens e serviços necessários ao funcionamento dos serviços 
da administração direta do Governo Regional;
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e) Organizar, gerir e racionalizar a frota de veículos 
pertencentes à Região Autónoma da Madeira;

f) Gerir os bens perdidos a favor da Região Autónoma 
da Madeira;

g) Cooperar e assegurar a ligação com outras en-
tidades nas áreas das aquisições públicas e de gestão 
patrimonial;

h) Promover as negociações necessárias à concretização 
das aquisições de imóveis;

i) Promover os procedimentos necessários aos processos 
de expropriação por utilidade pública;

j) Apoiar a definição das linhas estratégicas e das po-
líticas gerais relacionadas com a modernização e a sim-
plificação administrativa e a administração eletrónica dos 
serviços públicos;

k) Definir políticas transversais e regras com caráter 
vinculativo, em matéria de TIC na administração regional 
bem como coordenar a sua execução e monitorizar o seu 
cumprimento;

l) Prestar apoio e assessoria técnica no domínio das 
Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) aos or-
ganismos e serviços do Governo Regional, nomeadamente 
através de emissão de pareceres previstos na lei;

m) Conceber, promover, implementar, explorar, acompa-
nhar e avaliar os sistemas de informação da administração 
pública regional direta;

n) Estudar, definir e acompanhar a arquitetura e funcio-
namento dos sistemas de informação relativos à gestão dos 
recursos humanos, financeiros e patrimoniais do Governo 
Regional;

o) Proceder à aquisição de hardware e software e de 
sistemas de comunicações e respetiva gestão de contra-
tos;

p) Assegurar a gestão do parque informático e das redes 
de comunicações;

q) Promover a realização de ações de formação e aper-
feiçoamento profissional, seminários, colóquios, confe-
rências e workshops em TIC;

r) Promover ações de promoção tecnológica e a ado-
ção de códigos e normas no domínio das tecnologias de 
informação assegurando a conexão e compatibilidade dos 
sistemas;

s) Coordenar, desenvolver, gerir e avaliar programas, 
projetos e ações de natureza transversal na área das comu-
nicações, promovendo a evolução da atual infraestrutura 
tecnológica bem como a racionalização de custo de comu-
nicações na administração pública regional;

t) Contribuir no âmbito da coordenação sectorial para a 
racionalização e alinhamento estratégico dos investimen-
tos em TIC na administração pública regional através da 
implementação de um plano estratégico de racionalização 
e redução de custos com as Tecnologias de Informação e 
Comunicação na Administração Regional e a prestação de 
serviços partilhados;

u) Acompanhar a evolução da política informática da 
administração pública central;

v) Assegurar a realização de obras, que se revelem ne-
cessárias à adaptação e remodelação dos edifícios onde 
funcionem os serviços da administração direta que inte-
gram a estrutura da Secretaria Regional das Finanças e 
da Administração Pública, promovendo, coordenando e 
processando, respetivamente, os processos de adjudicação, 
de fiscalização e de despesa;

w) Exercer todas as demais atribuições que lhe forem 
expressamente cometidas por diploma regional ou que 
decorram do normal exercício das suas funções.

Artigo 4.º
Diretor Regional

1 — A DRPaGeSP é dirigida pelo Diretor Regional do 
Património e de Gestão dos Serviços Partilhados, adiante 
designado abreviadamente por diretor regional, cargo de 
direção superior de 1.º grau.

2 — Sem prejuízo das competências que lhe forem con-
feridas por lei ou que nele sejam delegadas ou subdelega-
das, compete ao diretor regional, no âmbito da orientação 
e gestão da DRPaGeSP:

a) Coordenar e orientar a ação dos diversos serviços 
da Direção Regional, segundo as diretrizes do secretário 
regional, nos domínios da gestão do património, comuni-
cações e informática da administração pública;

b) Apoiar o secretário regional na definição, execução 
e controlo de todas as medidas respeitantes ao património 
da Região e à Gestão dos Serviços Partilhados;

c) Propor a aprovação e dar parecer sobre as normas re-
lativas à uniformização e racionalização dos procedimentos 
de gestão dos bens patrimoniais da Região;

d) Emitir pareceres que, nos termos da lei, sejam da 
competência da DRPaGeSP, nomeadamente nos domínios 
das tecnologias de informação e comunicação;

e) Administrar os bens patrimoniais da Região Autó-
noma da Madeira, com exceção dos transmitidos ou con-
cessionados à PATRIRAM;

f) Propor e coordenar as negociações necessárias à aqui-
sição e alienação de imóveis;

g) Propor, sempre que se torne necessário, o arren-
damento de imóveis destinados à instalação de serviços 
públicos;

h) Transmitir instruções de caráter geral e obrigatório 
sobre matérias da sua competência a todos os serviços 
regionais, obtida a concordância do secretário regio-
nal;

i) Promover as ações necessárias com vista à organi-
zação e atualização do cadastro e inventário dos bens da 
Região Autónoma da Madeira;

j) Promover a execução da política de informática e 
das comunicações e a prossecução dos objetivos definidos 
para aquele sector;

k) Propor normas e regulamentos necessários ao cum-
primento das atribuições que estão cometidas à DRPa-
GeSP;

l) Regulamentar e aprovar os cursos de formação em 
TIC ministrados pela DRPaGeSP;

m) Propor o orçamento anual da DRPaGeSP e adminis-
trar as respetivas dotações;

n) Propor superiormente a constituição de equipas de 
projeto;

o) Executar tudo o mais que lhe for expressamente 
cometido por diploma legal ou que decorra do normal 
desempenho das suas funções.

3 — O diretor regional é coadjuvado por um subdiretor 
regional, cargo de direção superior de 2.º grau.

4 — É delegada no diretor regional, que a poderá sub-
delegar, a competência para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, requerer, assinar e praticar todos 
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os atos necessários à regularização e registo das aquisi-
ções de imóveis e arrendamentos efetuados pelo Governo 
Regional, em nome da Região Autónoma da Madeira, 
designadamente, em conservatórias, serviços de finanças 
e câmaras municipais.

5 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
poderá ser solicitada a colaboração, informações e ele-
mentos, aos serviços da administração direta e indireta da 
Região Autónoma da Madeira e demais entidades tuteladas 
pela Região Autónoma da Madeira.

6 — O diretor regional pode, nos termos da lei, delegar 
ou subdelegar competências, no subdiretor regional e em 
titulares de cargos de direção.

7 — O diretor regional é substituído, nas suas ausências, 
faltas e impedimentos, pelo subdiretor regional e na falta 
deste por um titular de cargo de direção intermédia de 
1.º grau a designar.

Artigo 4.º -A
Subdiretor Regional

Compete ao subdiretor regional, sem prejuízo das com-
petências que lhe sejam determinadas e das que lhe sejam 
delegadas e subdelegadas:

a) Preparar e coordenar a elaboração do plano e do 
relatório de atividades;

b) Assegurar a gestão de recursos humanos da DRPa-
GeSP;

c) Executar tudo o mais que decorra do normal de-
sempenho das suas funções, ou lhe for superiormente 
determinado e colaborar na execução das atribuições e 
competências da DRPaGeSP.

CAPÍTULO II

Estrutura e funcionamento geral

Artigo 5.º
Organização interna

A organização interna da DRPaGeSP obedece ao mo-
delo organizacional hierarquizado, compreendendo uni-
dades orgânicas nucleares e flexíveis e secções ou áreas 
de coordenação administrativa, a aprovar nos termos do 
Decreto Legislativo Regional n.º 17/2007/M, de 12 de 
novembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regio-
nais n.os 24/2012/M, de 30 de agosto, e 2/2013/M, de 2 
de janeiro.

Artigo 6.º
Dotação de cargos de direção

A dotação de cargos de direção superior de 1.º e 2.º grau 
e de direção intermédia de 1.º grau consta do mapa anexo 
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 6.º -A
Recrutamento de cargos de direção intermédia

O recrutamento para os cargos de direção intermé-
dia da DRPaGeSP, de unidades orgânicas com atri-
buições exclusivas nas áreas de tecnologias de in-
formação e comunicação, nos termos do disposto no 
n.º 3 do artigo 3.º -A do Decreto Legislativo Regional 

n.º 27/2006/M, de 14 de julho, que altera o Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de abril, que 
adapta à administração regional autónoma da Madeira a 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, pode também ser feito 
de entre trabalhadores em funções públicas integrados 
na carreira especial de informática, ainda que não pos-
suidores de curso superior.

Artigo 7.º
Receitas

A DRPaGeSP dispõe das receitas provenientes de do-
tações que lhe forem atribuídas no Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira.

Artigo 8.º
Despesas

Constituem despesas da DRPaGeSP as que resultem de 
encargos decorrentes da prossecução das atribuições que 
lhe estão cometidas.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 9.º
Norma transitória

Até à entrada em vigor dos diplomas que aprovam 
a organização interna referida no artigo 5.º, mantêm -se 
em vigor as Portarias n.os 135 -A/2012, de 30 de outu-
bro, e 122 -A/2013, de 27 de dezembro, e os Despachos 
n.os 57/2012, de 29 de novembro, e 1 -B/2014, de 2 de 
janeiro, bem como as comissões de serviço dos titulares 
de cargos de direção intermédia das unidades orgânicas 
naqueles previstas.

Artigo 10.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2012/M, 
de 1 de agosto;

b) O Decreto Regulamentar Regional n.º 27/2012/M, 
de 30 de outubro.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

ANEXO I

Mapa de cargos dirigentes a que se refere o artigo 6.º 

Número
de lugares

Cargos de direção superior de 1.º grau  . . . . . . . . . . . . . . 1
Cargos de direção superior de 2.º grau  . . . . . . . . . . . . . . 1
Cargos de direção intermédia de 1.º grau. . . . . . . . . . . . 4
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